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PRESIDÊNCIA 

 

PORTARIA Nº 44/PRES, de 25 de janeiro de 2017. 

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 

Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 7.778, de 27 de julho de 2012, e tendo em vista o que consta no 

Processo nº 08620.138701/2015-10, resolve: 

Art. 1º Autorizar em caráter EXCEPCIONAL, Licença para Capacitação, pelo período de 30 de janeiro a 31 de março de 2017, 

ao servidor THIAGO HENRIQUE FIOROTT, Matrícula nº 1820038, CPF nº 086.618.997-10, ocupante do cargo de Indigenista 

Especializado, lotado na Coordenação Regional de Minas Gerais e Espírito Santo-MG, de acordo com o estabelecido no art. 87, 

da lei 8.112/90 e no §4º, Art.10º do Decreto nº 5.707 de 23.02.06. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ANTONIO FERNANDES TONINHO COSTA 

Presidente 

PORTARIA Nº 45/PRES, de 25 de janeiro de 2017. 

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 

Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 7.778, de 27 de julho de 2012, e tendo em vista o que consta no 

Processo nº 08744.000025/2016-97, resolve: 

Art. 1º Autorizar em caráter EXCEPCIONAL, Afastamento para Capacitação, para participação em programa de Pós-graduação 

pelo período de 01 de fevereiro de 2017 a 30 de setembro de 2018, à servidora DANIELLE MOREIRA BRASILEIRO, 

matrícula nº 1918081, CPF nº 045.076.706-08, ocupante do cargo de Agente em Indigenismo, lotada na Coordenação Regional 

do Vale do Javari-AM, de acordo com o estabelecido no art.96-A da Lei 8.112/90 e no art.9 do Decreto nº 5.707, de 23.02.06. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ANTONIO FERNANDES TONINHO COSTA 

Presidente 

 

 

 

 


